
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA 

EDITAL Nº 01/PROPESQ/2020
APOIO A NOVOS PESQUISADORES DA UFSC

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC em parceria com a FUNDAÇÃO DE AMPARO 

À PESQUISA DE SANTA CATARINA -FAPESC, por meio do termo de cooperação nº 05 +rmado entre as 

partes, torna público o lançamento da presente Chamada Pública Interna para submissão, avaliação,  

seleção e classi+cação de propostas  de projeto de grupos de pesquisa;  e convida pesquisadores 

vinculados a  grupos de  pesquisa  cer7+cados  pela  UFSC a  apresentarem propostas  para  apoio à  

pesquisa nos termos aqui estabelecidos. 

1. OBJETIVO 

Apoiar pesquisadores juniores, vinculados a grupos de pesquisa cer7+cados pela UFSC, a desenvolver  

projetos de pesquisa  voltados à resolução de problemas  com aplicação em Santa Catarina,  em 

qualquer área do conhecimento, visando dar suporte à pesquisadores recém-contratados na UFSC e 

es7mulando o fortalecimento de grupos de pesquisa. 

2. ELEGIBILIDADE 

Podem  concorrer  à  presente  Chamada  Pública  membros  de  Grupos  de  Pesquisa  (GP)  da  UFSC 

cer7+cados pela PROPESQ, denominados proponentes, que atendam aos seguintes critérios:

a) O proponente deve ter ingressado no quadro permanente da UFSC após 31/12/2013;

b) O proponente deve estar cadastrado em um GP cer7+cado pela UFSC;

c) O proponente deverá possuir Ftulo de doutor;

d) O proponente não poderá  ter  pendências  de qualquer natureza  com a UFSC/FAPESC no 

momento da liberação dos recursos +nanceiros;

e)  A proposta subme7da ao presente edital não poderá ter sido aprovada anteriormente com 

outras modalidades de +nanciamento vigente. O projeto deverá ser inédito1, e deverá ter 

sido  aprovado  no  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  de  Projetos  de  Pesquisa  e  de 

Extensão (SIGPEX) a par7r de 02 de janeiro de 2020. 

3. ADMISSIBILIDADE E SUBMISSÃO

3.1 Serão admi7das apenas inscrições apresentadas por pesquisadores cadastrados como membros 

de Grupos de Pesquisas (líder ou membro) devidamente cer7+cados pela UFSC, que atendam a todos  

os critérios de elegibilidade.

1 Não executado, não +nanciado, que seja novo e não faça parte de um projeto anterior em andamento.
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3.2  As  propostas  completas  deverão  ser  subme7das  à  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  da  UFSC 

(PROPESQ/UFSC),  através  do  portal  de  atendimento  ins7tucional  (PAI), disponível  na  página  da 

PROPESQ e a seleção será realizada nos Centros de ensino ao qual o proponente está vinculado. A 

direção do Centro formará uma comissão para a avaliação e classi+cação das propostas.

3.3 Somente uma proposta poderá ser apresentada por Grupo de Pesquisa devidamente cer7+cado 

pela UFSC. Caso mais de uma proposta seja apresentada, mesmo que por diferentes membros do 

mesmo Grupo de Pesquisa, apenas a úl7ma submissão será considerada. 

3.4  As  propostas serão aceitas unicamente através do  portal  de atendimento ins7tucional  (PAI), 

disponível na página da PROPESQ. 

3.5  Não  será  permi7da  a  submissão,  inclusão  e/ou  subs7tuição  de  qualquer  documento  ou  

informação  após  o  prazo  descrito  no  cronograma  desta  Chamada.  A  PROPESQ  não  se 

responsabilizará  por  propostas  não  recebidas  no  prazo  es7pulado em decorrência  de  eventuais  

problemas técnicos e conges7onamentos.

3.6  Os  Grupos  de  Pesquisa  que,  até  a  data  limite  para  submissão  das  propostas  constante  do  

cronograma (item 5), não es7verem atualizados no Diretório dos Grupos de Pesquisas do CNPq, e 

homologados pela PROPESQ/UFSC, de acordo com os critérios de elegibilidade constantes no item 2  

deste edital, não par7ciparão da seleção desta Chamada.

4 CARACTERÍSTICAS DA PROPOSTA

4.1 Duração: A duração do projeto deverá ser de até vinte e quatro (24) meses. 

4.2 Valor Financiado: Serão +nanciados até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por projeto, em 

custeio.

4.3 Objeto: Serão aceitas propostas de projetos de pesquisa cienF+ca, tecnológica ou de inovação 

em  qualquer  área  do  conhecimento.  O  projeto  deverá  prioritariamente  envolver  pesquisas  que 

contribuam com a resolução de problemas com aplicação em Santa Catarina. São alguns exemplos:  

mobilidade urbana; evasão escolar, enfrentamento de problemas sociais; problemas relacionados às  

questões ambientais; dentre várias outras possibilidades. As propostas deverão contemplar um ou 

mais  ODS  (obje7vos  de  desenvolvimento  sustentável da  ONU).  É  desejável  e  es7mulada  a 

par7cipação de outros setores da sociedade como empresas, ONGs, Prefeituras e/ou Estado, através 

de carta de anuência.

4.4 Apresentação do projeto: O proponente deve anexar a proposta em documento em formato PDF, 

com no máximo 15 páginas (incluindo anexos e links), contemplando: 

a) Título do projeto (e sigla, se desejado); 

b)  Equipe  executora  (proponente  e  demais  membros,  obrigatória  a  inclusão  de  estudantes  de 

graduação  e/ou  pós-graduação),  link  para  o  espelho  do  DGP/CNPQ  (disponível  em: 

hRp://laRes.cnpq.br/web/dgp)  e  número  de  registro  no  SIGPEX.  Neste  item  deve  ser  inserida 

assinatura digital do proponente;
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c) Resumo; 

d) Obje7vos Geral e Especí+cos;

e) Metodologia, incluindo as a7vidades, metas e cronograma de execução;

f) Resultados esperados;

g) Relevância e impacto do projeto para o estado de Santa Catarina;

h) Formas de divulgação dos resultados para o público geral;

i) Produtos previstos;

j) Cronograma Xsico e +nanceiro;

k) Bibliogra+a e demais informações consideradas pelo proponente como relevantes;

l) Anexos: 

I.1.  Declaração  do  proponente  con+rmando  que  o  projeto  é  inédito,  não  possui 

+nanciamento e não é parte de um projeto em andamento,

l.2. Carta de anuência das en7dades externas à UFSC (se houver),

l.3. Carta de anuência dos pesquisadores externos à UFSC (se houver),

l.4.  No caso de submissões que envolvam permissões especiais  de caráter  é7co ou legal 

como: concordância do Comitê de É7ca no caso de experimentos envolvendo seres humanos 

ou animais, EIA/RIMA na área ambiental, autorização da CTNBio em relação a genoma ou do 

INCRA em relação às áreas indígenas, entre outros, estas devem estar descritas na proposta e  

será  obrigatório  anexar  o(s)  comprovante(s)  de  submissão  ou  aprovação  nos  setores 

competentes;

4.5  Itens  +nanciáveis:  Despesas  de  custeio  (material  de  consumo,  soYwares,  acessórios  ou 

componentes de atualização de equipamentos, que isoladamente não sejam considerados materiais  

permanentes, despesas de locomoção, diárias e serviços de terceiros, pessoa Xsica e jurídica) que 

sejam diretamente aplicados ao desenvolvimento da proposta aprovada. Para cada item solicitado 

deve ser apresentado o valor es7mado e jus7+cada a sua necessidade. A classi+cação completa das 

despesas (capital ou custeio) pode ser ob7da no Decreto Estadual Nº 1.323, de 20 de setembro de  

2012.

4.6 Itens não +nanciáveis: a) despesas de capital (equipamentos, bibliogra+a), b) obras e reformas; c)  

pagamento de bolsa,  salário  ou complementação salarial  de pessoal  técnico e administra7vo ou 

quaisquer  outras  vantagens  para  pessoal  permanente de ins7tuições públicas  (federal,  estadual, 

municipal);  d)  pagamento de despesas de ro7na como as contas de luz,  água,  telefone, correio,  

reprogra+a e  similares  e  obras  civis,  entendidas  como despesas  de  contrapar7da obrigatória  da  

ins7tuição de execução de projetos e das colaboradoras; e) pagamento, a qualquer Ftulo, a servidor  

da administração pública, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

por serviços de consultoria ou assistência técnica. 

4.7 Os proponentes deverão seguir o plano de execução e prestação de contas da FAPESC disponível 

em: hRp://www.fapesc.sc.gov.br/wp-content/uploads/2014/09/guia-de-execucao-e-prestacao-de-

contas-07-04-2017.pdf e hRp://www.fapesc.sc.gov.br/prestacao-de-contas/ 
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5 CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Lançamento da Chamada Pública 04/11/2020

Submissão das propostas (Portal de Atendimento Ins7tucional) Até 15/12/2020

Homologação das submissões na página da PROPESQ Até 28/12/2020

Envio das propostas homologadas aos respec7vos Centros Até 04/01/2021

Divulgação dos resultados preliminares na página da PROPESQ 01/02/2021

Prazo para apresentar pedidos de reconsideração 01-03/02/2021

Divulgação dos resultados +nais na página da PROPESQ 05/02/2021

Início  da  submissão  das  propostas  na  Plataforma de CTI  da  FAPESC  (online)  para 

celebração do Termo de Outorga
06/02/2021

6 RECURSOS

As propostas aprovadas serão +nanciadas no valor global es7mado de R$ 1.200.000,00 sendo R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais) oriundos da PROPESQ/UFSC e R$ 600.000,00 oriundos da FAPESC, a 

serem liberados em até duas parcelas, de acordo com a disponibilidade orçamentária e +nanceira  

das ins7tuições.

7 ANÁLISE E JULGAMENTO DE MÉRITO

7.1 A análise e o julgamento de mérito das propostas serão realizados em cada Centro de ensino ao  

qual o proponente está vinculado que, dependendo da necessidade, poderá solicitar a assessoria de  

Consultores externos ad hoc.

7.2  Não será  permi7do  integrar  a  Comissão  de  Avaliação,  o  pesquisador  que  7ver  apresentado 

proposta a esta Chamada Pública.

7.3 Critérios de análise e pontuação:

Item Critérios Peso

1 Viabilidade da proposta e impacto dos resultados esperados da pesquisa para a 
solução dos problemas, obje7vamente de+nidos, produtos previstos

3

2 Metodologia e coerência do cronograma de a7vidades e adequação +nanceira com 
os obje7vos gerais e especí+cos propostos

3

3 Equipe executora: quali+cação dos membros (internos e externos) 2

4 Formas propostas de divulgação cienF+ca para o público geral 0,5

5 Aderência aos obje7vos de desenvolvimento sustentável da ONU 0,5

6 Par7cipação de outros setores da sociedade catarinense 1

7.4 A proposta só será recomendada se ob7ver pelo menos 60% da pontuação máxima possível.

Rua Desembargador Vitor Lima, nº 222, 3º andar, sala 302. Bairro Trindade. CEP: 88040-400.  Florianópolis – SC 
Telefone: (48) 3721-7420. E-mail: propesq@contato.ufsc.br. hRp://     hRps://propesq.ufsc.br/  /

https://propesq.ufsc.br/
http://xxxx.ufsc.br/
mailto:propesq@contato.ufsc.br
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://atendimento.ufsc.br/otrs/customer.pl?Action=NewTicketWizard;QueueID=49&ticket=ST-67971-Th9bHDvn7R2eta-hU8b6c8rqK00sistemas.ufsc.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA 

7.5  Não  serão  feitos  cortes  no  orçamento  apresentado.  A  existência  de  itens  de  despesa  não 

jus7+cados,  ou  com  valor  orçado  incompaFvel,  reduzirão  a  nota  de  avaliação  da  proposta.  A 

presença de itens de despesa não apoiados (item 4.6) desclassi+cará a proposta.

7.6 Concluído o julgamento, a Comissão de Avaliação apresentará relação ranqueada das propostas 

avaliadas, contendo a relação daquelas recomendadas e não recomendadas, que será registrada em 

ata.

7.7 Encerrados os trabalhos de análise e julgamento de mérito  e classi+cação pela Comissão de 

Avaliação,  caberá  ao  Pró-Reitor  de  Pesquisa  a  homologação  dos  resultados  +nais  com  base  na  

classi+cação apresentada e nos recursos +nanceiros disponíveis.

7.8 Para cada proposta subme7da serão explicitadas as respec7vas pontuações ob7das em cada item 

da  avaliação.  Para  propostas  não  recomendadas,  será  emi7do parecer  contendo as  jus7+ca7vas 

sobre o indeferimento.

7.9 É vedado a qualquer membro do Comitê de Avaliação julgar propostas de projetos em que:

a) haja interesse direto ou indireto seu;

b) esteja par7cipando da equipe do projeto seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou 

a+m, em linha reta ou na colateral, até o terceiro grau; 

c) esteja li7gando judicial ou administra7vamente com qualquer membro da equipe do projeto ou 

seus respec7vos cônjuges ou companheiros; ou

d) pertença ao mesmo Grupo de Pesquisa do proponente.

7.10 As propostas recomendadas em cada Centro de Ensino, serão distribuídas considerando uma 

média  ponderada  entre:  número  de  membros  elegíveis  (45%),  número  de  programas  de  pós-

graduação (35%) e número de departamentos (20%) por Centro, conforme quadro abaixo:

Em princípio serão atendidos os números abaixo, condicionados a disponibilidade de recursos:

 Centro 
No. de 
propostas

 Centro 
No. de 
propostas

 Centro 
No. de 
propostas

 Centro 
No. de 
propostas

CCA 3 CUR 2 CFH 4 BLU 3
CCB 4 CCS 6 CFM 3 ARA 2

CCE 3 CDS 1 CSE 3 JOI 2

CCJ 1 CED 3 CTC 6 EB* 1

* Uma proposta elegível do ensino básico (Colégio de Aplicação e NDI) poderá ser contemplada.

Em não havendo propostas elegíveis que atendam aos números da tabela acima, a(s) cota(s) será(ão) 

redistribuída(s), em sequência, para o(s) Centro(s) que apresentar(em) a(s) maior(es) razões(s) entre  

a demanda quali+cada solicitada e a demanda atendida.
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8 PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS

8.1  A  PROPESQ  disponibilizará  a  relação  das  propostas  aprovadas  internamente  em  sua  página 

eletrônica: hRp://www.propesq.ufsc.br, no prazo previsto no cronograma (item 5). 

9 CONTRATAÇÃO DAS PROPOSTAS APROVADAS

9.1 Para +ns de contratação,  o proponente deverá submeter na Plataforma de CTI  da FAPESC a  

proposta  aprovada  na  UFSC  e  os  documentos  solicitados  na  chamada  pública  correspondente 

publicada pela FAPESC. 

9.2  O  fomento  a  ser  concedido  será  formalizado  sob  a  forma  de  Termo  de  Outorga  de  Apoio 

Financeiro  a  Projetos  de  Pesquisa,  assinado  diretamente  entre  o  Bene+ciário  (proponente  do 

projeto) e a FAPESC. Nesse documento, as partes declaram assumir os compromissos para garan7r a 

plena realização do projeto.

10 EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 Durante a fase de execução do projeto, toda e qualquer comunicação com a FAPESC deverá ser  

feita via plataforma de CTI, seguindo os procedimentos ali expressos.

10.2 No 12º mês de execução do projeto é necessário encaminhar um relatório parcial e fazer uma  

apresentação oral do andamento do projeto em um Seminário de acompanhamento organizado pela  

PROPESQ.

10.3  A ausência  não  jus7+cada  do  relatório  parcial  e/ou  da  apresentação  oral  no  Seminário  de 

Acompanhamento, bem como desempenho insu+ciente do andamento projeto, poderão resultar na  

interrupção do projeto e sustar a liberação de parcelas. 

10.4 Por ocasião da conclusão do projeto deverá ser apresentado o relatório +nal, que deve realçar 

os resultados ob7dos e os beneXcios para o estado de Santa Catarina, bem como a prestação de  

contas dos recursos u7lizados. A falta desses elementos, ou do devido encerramento do projeto no 

SIGPEX, deixará o coordenador inadimplente e excluído da possibilidade de receber novo apoio da  

FAPESC ou da PROPESQ.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1  O  presente  compromisso  da  FAPESC/UFSC  restringe-se  aos  recursos  efe7vamente 

disponibilizados  para  esta  Chamada.  As  propostas  não  contratadas,  mesmo  tendo  o  mérito 

reconhecido, serão arquivadas e não mais serão consideradas para futuras contratações.

11.2 Este edital é complementar ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC Nº 26/2020.

11.3 Casos omissos serão resolvidos pela PROPESQ.
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12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta Chamada podem ser ob7dos junto à PROPESQ,  

pelo email propesq@contato.ufsc.br

Florianópolis (SC), 04 de novembro de 2020.

SEBASTIÃO ROBERTO SOARES
Pró-Reitor de Pesquisa                                                                                  
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